
XVII ~valores 8dvt~os de" repasses de fundoS desUnados ao custeJo

dos serviços aretos às aUvldadeseópecfl1cas'daJu.tiça" (NR) •

~"!~valores advindos da anulaçA~. total ou ~arclal. 80 final do

exerclclo financeiro, de empenho emitido para • rea~zaçAo de

~espesa de custeio ou de capllal, quando o valor.~a nol8. de

empe~ho exceder o monlante da despesa raal1zada; quando o

. &eMço contrat.do nAo tiver sido prestado ou o. matel1aJ adqukkSo

. nllo tiver, ,Ido entregue;

xv ~vafofes advindos da eontrstaçAQ de inItItulçâo Rnanoelra para

pl'8staçto de tarvlços de pigamento da fotha de •• I.trfot de
./.: . .
" nmmbros e servJdores;

XVII • IndlnlzlçAo de Itlnsporte plrl custear •• deSpesal conl I
realizaçAO de deslocamento cotn veleuto pf6prto Im razlo de
serviço, nos te"!'O' de ato do.proçuredor-Ge~1 ~ Justiça:
XVUI_ outras vantagens pr.vlIlII (Im lei, inclusive ai concedida?
ao, magistrAdOS e ,os seMdores públk:os em £1""'1.
.•.•.. ,..••.. ,.." .... ,.•..••...... ,.... " •.,•.,.•.....• : .•...•.....•..•..•.••.••..• ":,, ....•..••.•• (NR)

"Art, 100 .•..,.••.•.:•••••••.•......:•••••..•••••.••••••••..•....•••••••••.•••••••••••~•...•.•••••.•.•..

~2' Revog,do" (NR)

..... :.....~....•............................................................................................
XIV _ gmtlt1caÇlO pelo elterclclo de eargot de conflançll ou em
funyOel de d1reÇlo, ehefla, eootdenllça:o ou ISlfJUorIlmento. Junto
aol ótg301 da AdmlntstraçAo Super10l e luxOhuu do MInistério

Põbllco:
xv . graUflcaç:ao de doze por cento IObre o subsldlo pelo exercido
efetivo, pelo' prazo de alé dois anos, em Promotoria de JlJltiça de

diOcflprovimento:

S l' A Escola Superlor do Mlnlst6rlo POblleo ,eri dlrlgldl por
membro do Mlnlsltt'1o PÕbtloo tiMar ~ vflallelo. de l1vre .lcoIhl do

Proeurador.Gttll de JUltiça.

Art,4' Esta Leientra em lIlgorn, data de su' pubtlcaçao,

PALÁCIO D~ 9qVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
I' de ~ ' de 2013, 12S' da República, '

Inld,l desta doscrlçlo, devtdomente reQiitrado Id> o n' 617, livro n' 02, n, 01, no
Cert6rlod, Regl.tro delmóvell da Com,rtI de COCalzlnhod, GoLls-GO,

Gollnla,

M 2' O 1móv,IdBOCr110e caracl,rt!ldo no arl. 1', ,v,!I,do em R$
206.910,~t (duzentos e sels mO,novecentoa li dei reais e qua~nta e um

centavos); oonfonne Cortldlo de Avállaçto d' ImIlVoIdo "r,rlda' Prel,ftu"
Munlclp,l, 'llBvtdamonte aplOVld. pela Supertnlendêncla de PelrimOnio do
Estado, do Secretarte de GostA0 , P1lt1O/amonto,6 dllBtlnldo I ooMlrjJÇIodo
ColégioElladuel Vereador Y"aldlrJosé de R,zende, no Dlstrttode Girassol.

ArI. 3' Compet, ao Proculldor-Geral do E,t,do, nos I,rmos do art,
S', lncIIo XII,da LeiCompl•••• nlor n' 58, d, 04 d, JUlhode .2006, a ,p'ecl,çao
di mlnull di e,~url pilbllClde dOlçto ao Eslado de GoIb do Imóvel objeto
desle Lei,

~\,

______________ ,/-;-r_~AS \ , '
4 .a, Diário Oficial \ &OIÂNIA,TERÇA.FEiR,A;080EOUTUBROOE2013W ';:,".. . AN0177- IARIO~FICIAUGO N°21,689

'~%3~~1íf,','~.:'~~:,'~~:,',':,','~:,',',"~,",',',':,',~',','.','~~,'~,',',':,',','~~,',',','~,',':,'~,~~':~,'~:,',':,'~~:,':~:,
x . rendimentos de depóSitos ban~rtol e apllcaç6es fmancens de

r~OI do fundo lnstituldo por ésta lei ou de réCUJ'$OI deposItados

.na conta .000a de mqvImento do Mln!stélio Pú~co do Eslado de

Gola.;

,PALÁCIO DIt ~OVERNO DO ESTADO 'DE GOIÁS., em'
,GoIAnla, I de e;luJ:r1e de 2013, 125. da Repúb~ca" . ':

~ 2', O Plovlmento dos ";rg •• CIIados pelo artigo 6' desta Lei .
~emenlar dar-se-6 •.'de fonne g~dawa", I partlr de i' de lane!ro de 201~.

I

ANEXOS'

ANEXO I

enio em comIulo de n1ve1
d. Promotorde

MARCONIFERREIRA PERILLO JÚNIOR

I:.'

VII~ass1l1i' lO PromOtorda Just!çI noJ demais seMç:os ~Itivos ~rtos 10
dtsempenho de IUII Mç6es;

VIII. rNlzaodllgtndn detlft!i,.sn peto ~or dtJustiça pnnte o'qu~~;

IX • condiaJrOvelClAo_ d. Pramotorild. JuotlçI na hIo6tesoda lrnpod;menIodo
OflCimde Promotoril ou d8 leU lubllMutolegal. na forma de 110do Procurador-Geralde
~:
~._ItQkir.,_d ••__ des«MlMd..;~,rtlIl_' ,

, XI • ,xecutar outm tarefu CfXl'lIIllvelscom 'u •• atrIbJIçOes,I _ da _.
•. imecbtI ou Inltltudonat.

t\oremOlrelto.
duT...mas

_ "' •••••••••• .kJIIiçI~ • ..- .""'10 """oojuI1dloo ••
it~ proatIIUlIs'. m:raprooealuals do membro do MlriIt600 Põb&eo '.
n~ .'

fi l' Aá alleraÇ6el das referêncl~ .remuneratórlal ~. cargoS' em

comlllAo d&As•• sior 'de' ProCurodor de Jusllça. A""lente de Gabinete de
Procutldor de Justiça e Assessor de Promotor de Justlça, bem como dos demais

cargos', em 0011)1'"0 e lunçflel de oonO~nçoPlevlstos nos Ane!<ilIV e VI,
produzlrAo efe"os 000"""1";' e p,rtb de d,ta d', publicaçêo, desla' lei
Compleme:nt8redo di81'dejanelrode 2015.

I ~recebe!'OI lutos de processos fudlc;iatse outros doetMntntoSc1stribuldOl10 MH!lbto'
P\dco~ct.-I1n odtvIdo er'lCIIntilamento;. . '.

11~lIabortr tniMll di peço PfOCM'. ~et:ern. outra m.nhNçOn pr6pItaI di
fmçIo de àtecuç:lo, aMm de anMIseJ, estudos. exames. ~.... retlt6rIos •
tr,bItKll . de nltlJ'lZI IW'dlct I1lnentes I fIItCI Jud)cl1I. 01:1 prootelmentoa
_d.i!oodedoMWêloPObIIoo; .'

1It~ IUdIIf na 'tllzlçIo cs. audlendI •• reuri6n •• tuOn. refnntea • Idcuçto da
1tMd••••. JlfCICIISIU."ou emprocemtall do Promotorc;SaJustIçI: .'

fI/ ~ ecompanh. o IndImtnlo de proeeIsos )udIclafs. lnqu6fttoI polida" ou dvf. ou
procedkMntot admIn1sl1ltlvossob • presldtnd. do ,PrometO!'de JustlÇi. Ilf'8Itan::lo-Ile
lS~nteeSdrln; • .

V _ den\ifltar o Promotor de Juttlç. junto' 110qu.r alue doi fl'l:os QUeI teU julto
Cltletwlztm ~8rid.ses p.ulvell de ser'" repll'ldn. dtnUl'lClldJS ou
quet1ionm' pelo_ P_:

VI~.compIl'lh. 'I pOOiClç6n.dt naturezI JtddIt:II manter IIUIItZldo o repertOriod:e
~,nxI.n,"o:

M. 13. Fica concedida li revlsao gerll .nual. da r_emuneraçto dos

.ervldo,es ocupant•• de cargos da, provimentoereUvodo M!n~16rtoPúbl1cado ,
Eltado de "Goiás, rel.tlva t datal:-base de miJo de 2013. com I!I. f!lIJtlraçAo de

, 6.2011(seIslnle!ros e vinte cent6s1moapor cenlo),

Art. 14. As desPesas decorrentes desta lei Complementar conerAo

. • conta dos ~f1OS consignados no .Orçamento-Geral do Estado Ide G~I, na.

rut>rica. dSstlnadas eo Minlslértci Públ1ca. inciusiva crédllOS especla" e
.uplementares, obedécldos eos preoellos da lei Complementar n, 10i. ilê4 de
~da~ '

ArtIgo IS, este Lei c.,mptementar'enira ein vigor no data de lua
publicaÇllo,pfQduzlndoefeitos Onancelros a partir do dia I' de'malo 'de 2013, '
8penas no que se, retare • dm.base dos servld~ ~plntas ~ cirgos ~e
~rovImentoefeUvo. . ..•.... , ,~.' . ,

'P.t6grefo Õnlco. R•••• lvado o disposto no fi 5' do anlgo 2'50 da lei
~t.r n.25, de oa de juIKJ de '1998. fam extlrytos lodoa os Clrgot em
cOmlnlo • 1unç6n; de eonflança do Mlnllt~rto Pl1b11ood'o E,tado de GOI*I, que
r.to constem dos .nexol11lferidol no capvl deste a~. ..

" ,
Art. e- Flcam .emddll ao quadro d. funçOel de, confiança do

Mlnlsterlo PObllco do Estado de Go\Ill 11 funç6n conltantes do Anexo IV desta

lei Complementar. ,

Art. 5-' Fkam' criadas dez fu"9O" da AuflUOf. Jurldlco-
adtÍ'llnbtrattvo d. Assessoril Elpaclal da ProcuradoJ1a-Geral de JUI~. exerddas
exdUllvlmente por membros do Mlntst6tlo P6bllco. designados pele? F:'rocurador-

.Geral de JUS1Iça. •

............................................................................................................
g 2- O pagamento da gtlUr~o Pl'epupOe o eltefc:ldo cutnullUVO .
de çargo. durante todo o penodo de .fastlmertto do titular d~
Promotoria de Justiça. ou d. v~nda do C8rgO. re.pellaodo-M.
q~ando for o cãso:o' perlodo mlnlmo de trinta dl••.• (NR)

Art. 6' Ffcam acrescidos lO quadro de S!rvIços aOxlllares dO
MlnlstMo PübUco do Estado de Galés 0& cargos efetl~'constant.,. do. Anexo 11

dett. Lei Complementar.

Art .. ]0 Ficam acrescfdos ao Quadro de C8rgos em cóm'lsAO do
Mlnl.ttrro Público do Estado de GoIt. OI cargos constanles do Anexo 1II da.l. lei

'u1 '
~lementar.

•.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~•••••••••

4Art. 1 DO-A. .••••••••.••.•••• õ.. •......•••••••.•••.••••••••••..........•.••••••••••.••••••.••...•..••

fi i' ConslderHe exercido cumulltivo de cargos .s hlpOtelel

decorrenles de: .'
I • lubstnulçAO .UtoméUca;
11- lubaUhrlçAo eventual:
III ~lubs!lluiç'o por deslgnaçao:
IV • atuaçto. por dMlgnaçAo. per.nte I, Turm. Recursal dos
'Julzado. Elpectátl, nos t'lmOS de' .to do PrOCl.ltldor-Gerlll de.

,JustIÇa, '

.M250...............•...........•................................................., ; : .

•Art. 4' .•......•..•..••...•. _•..•..••............•..•........•.... \" .••...........•............•.....

I ~oito Superlntendencla.;
11 ~ vinte ~ clnco Oepartl:menl~:
II~-vinte e oito DMIOfIs;
IV_ tMia. uma SoçOea.4(NR)

Art. 11. O Anexo 11da lei Complementar n. 25. de 05 de jufho de
U'9S. pUla a vigorllr com as .t1eraç6n conslantOl dó Anexo XI deita .lel
'CompI.ment.r. . . . .

...........; ~ .' .
S5' As funç6e1 greUradas ccup.d •• axctu.lvam-e~ta por membros

:. ~ do MlnllttrJo Público conltam do Ane~ 11 desta Lei Compmnant.r.

:, ; ',"" .... ,:,,,..,,..,,"",, ..,:,,"""",, ..,,', ..:''',,:,, ••,,:'''''': ..,,'', ..,.."" ... "" ..".(NR)

Art. 4' O artigo 4- da lei n. 13.182. de 05 de noVembro de 1997.

~ B v.'VDra~com 81 legul:ntM allerlÇOe':'

. Art. 9" 01 quadros dos cargot em comblto (CC). dellgnadOl como
'de Dlreçto. Chefia e Assessorlmento. escetonados de CC-1 e CC-10 • d ••.
fLJn9)n de conflaópl (FC). e.calon!lda. de FC-1 • FC~10 do Mlnflt6rto PIlb'lcO do
E_tido da Gola.. cOm • denomlnaçll:o .. 'ImboJo de I'emuneraçlo e respectivo
qu.nlll.~'ftcam con.oIld~ol nos AnexoI V a VI desta LeI Compfementar.

Art. 10. Ot Anexos 1,"lI.IVe V da lei n. 13.162, de 05 de no~o
'de 1997. palom avfgorar com as Ittef1l9Oe' const8~t •• doa AnaxOI VIII. IX. Ve
X delta l.1 Comptlrmlntar, re.pec:tlvrtmente.

Art. 12. O artigo 20 di lei n. 14.909, de 09 delQosto de 2004. PIS~I

. I v1gorar com as legutntes 81t~S:

Art,2' Slo devida, a._lnte. g,aU1Ic:oçOeoem ,ulo do exerclclo
de rU<1Çloadmlnlstnll1va por membro do Mlnlst6<loP_. ca!cui,d.s di
l8IIulnte forma;

Porlgrafo únloo, Inlegrem i _orla E.peclal da Procuradoti,-
o;,ral de JuIlIÇe, d,nlre,oUl1Ol,OI Promotores de JusUça do Grupo de Atu'çêo
E,peclaI de Combale lO crtmo Orglnlzado (GAECO), os Coorden.dores dos
Centros de ApoloOpellclonel ou de órglo equNIle.;1e,e •• ""'essom Jurtdi<o-
_"trol1vol,

;11~deÍelsel1 por cento I~ o subsidio de Promotor de Justiça de

enb1ncio final pelo exerclclo d•• funçGes de Diretor da eicota Superior do
MinlI16rtoPú1lIb>(ESMp), Coordenld •• de Promof!lrtad~ JU'I1çe, Promolor de
JUlliÇliCoqegod•• e de Integllnle do.AueSlorta E.peclal da Procuradoria.Ge,,1
deJUlI,Iça,

MARCOI,IIFERREIRA PERILLO JÚNIOR

"M s(, AEs~ Supertor do MinlslArtoPilbIlco6 ó<glo .~lar do
MInllltrlo PúblIco, com I lInalldado,preclpuI de aprimoramenlo
piofIs,1ona1e ~I doa rnemb<oade In,liIuIçIo e dos serviços
1\00II1111.

b) de•• fto Por canto pelo e""relelo d•• funç6eS de SubProcurad•••
GoraI de JusUça pa" Asst.rltoa Insliluclonalo,Subproc:urador-Ge,,1 de Jusllça
p.1I A•• ~ •• Adm~trativos, SubproaJrtdor-Gelll de Ju.tlço para Aslunt ••
Jurld1cos,membro do Conselho Superior do MlnlotMoPúblico, Coolden,dor de

. I.. .

Procuradorte de Ju,tIÇIl, 5ecrelarto do CoI6glo de Procuredores de Justiça,
Coordenà~ do G.b1ntte de P1anejlmenlo e GeslAeÍInteVród•. e de Chefe de
Glblnel.;

AlIe" e lei complementar n, 25. de 06 de julho de
11199,I lei n. 13,162, de 05 de novembro de 1997. a
lÀl n, 14,909, di 09 cioagosto de ~1lO4.crla cargos e
lunç6eI de CC!l\filnçono MinI,t6r1oPúblico'do E,lado
de Got4s, 'alterl denomlnaÇlO de .cargos, concede

""'jusles e da oul••• providencias,

ArI.3' O. ar1!gos64, 100, 1()()'Ae 250 da LeiComplementar n, 25,
de 06 de Julhodel99S. po••••• a vIgororcom o.lt\lúln1elalleraçOeS;

Par'grefo Onk:o. N ~ul~e". os requisitos de InveslldwB e o

qu.nlNaUvo de C8rp de Aueuor de PrOmotor d. Justtçi constam do Anexo I

dosll LeiCompiemonttr,

Art. i' Fk:lm-equlparados, pam todos OI fInS, os atuai, cargoi em

oomiI,Aod. A,••• sor de Promotoria de Jllltlço ~ o de A••••• or de Promotoria
de Justiça do Intertor,que paasam "" chlmlr •••••••••• de Promot•• de Justiça,

LEI COMPLEMENTAR N'103, DE '1. DE OUTUBRO DE 2013.

A 'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA00 ESTADO pE GOIÁS, nos
termos do art, 10, Incisos VIII e X, di ConsUtulçlo Estadual, decrel. e eu
I81ltIono I segúiníô Lei; , '

I.,ob!e o ouboldlode Procurad•• de Justiço:
.) trinta por cenlo pelo ex8fdclo dn ruRÇÓes de ~rocurador-G8ral

'de Juollça, Coqegedor-Gtrlt do MlnI.l6rloPúblIco • ,00000 ••• Ge,,1 dó Mlnl;térlo
PÚ~lico; , : , .



5

Quantltlltivo
1
1
1
3
6
4
1
1
1
1
'O
40
4
6

'O6.
•..•....•" (NR}

"'"1''.'''''''''

lei' aprovado em concurso públ'lCO.

OescriçAoSumêrla das Tarefas '. ,_.,._
Participar do planejamento, exeeuçlo e avaliaçAode 'planos, profetos,
~râm.s • pesquisas' d. .dmIn1straçAo iUP.'rlOl' ~o Minlal6rio
P~.bHco,aulCillarna exeeuljlO d. gestlo admlnlstrtllvl da lMtiMçlo,
esae.ssor8l' a Admlnlatraçlo Superior na. dtrllnlçlo dtt poIlUcn
institucionais; elaborar leudoll li relatOrlospara fomiuhlçlo de planos,
proQr.a~, e projetos relaCIonadosê su. 6rel de 8luaçlo, bem como
efetuar vistorias, pertclas e emitir pareceres têcnleoa especializados;
exerCer atividade conaultlvI elou orglnlzaclonal junto lOS 61'glOl ,de
execuçflo;.ltxecut8l' outras tarefas c:orreIatas, conforme naoessldade
õ'u. ctIt.~o d9 leu su oro

..............:(NR)

Rellflca '.o Anexo Único do Decreto nl
6.748, de 20 de maio de :ZOOtl,que cal\--
cede a medalha de tempo de serviço aOI
militares que l!lspeeÍflee:

ANEXOXI.

"ANEXOU

FUNÇOES GRATIFICAÔAS

DECRETO N" 8.014, DE 02 DEOUTUBROD~ 2013.

04

03

DEC.RET A:,

o OOV!RNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de SUI!lSelrl-
bulçOes canstlluclo,:,slfl e legais e tendo em vllta ,o qu~ consta do' Proa",o •••
201300013003$41,

li-fica Inclulda no lnélso 1II',,:,Medafhade Tempo de SeMçc-Oez
Anos (Grau Bronze) o Item 905, 111policiai mnltar 3. SOT 18590 EUANE CAIADO DE
CASTRO DRAGALZEW.

\-,
\\f' .•.

A.,"' ,.,
" ".j ::::r '\ I' '--:,r~lillçlO de programas de .aúde, Incluindo I orfentaçlo par. o.

" >~ :_l, :progrlml de vaclnaçto;'p1anejM e plrtldp.r de eampantll:8 li 1ç6et
, -- de :.tllglene e saúde no tr.baltlo, colaborando com a .rea de

segurança: do trabalho; atuar 110 treinamento e orfentaçto lOS
servidores qUInto A prevençAo da Igrlvos 1lI saúde; participar de
esttldO!, .laborStorlsitl, perlclas •. .,,4IlIes ProcesI\Ials, emitindo
pareceres técrtlCOs;,esclarecer e con~en~tar OI tervldores sobre
acidentes de trabalho, estimulando-os em favor da prem1Çlo; manter
permanente .relacionamento profissional com 8 CIPA, Vllendo-s, ao
mêlclmo das observações por ala apresentada, além de' ApOI.la,
Ireiná-la a atend&-la: zelar pela segurança individuai I coletiva,
Vl,RIz~l)doequipamentos de proteçAo apropriados, qulndo da
execuçlo dos aeNlços; desenvolver su.. atividades. apliamdo
nOrmas e procedimentos (M'. b1ossegurança; zeler pela. 'gl!Mda,
conservaçAo, manutençao e nmpeu dos equlpamentos, fn.Itr\ImantO~
a materi.ls uti1l%ados,bem como do local de trabalho; manter-se
atuatizãdo em re!açAo6s tendtnclet e tn0vaç6es leenológlcis de IUI

érea. da , atuaçto ,e das n~sld.des do aetorfdepart.mento;
pa~clpar do planejamento parti .pOCllçlo de t!cnlCllI de tfebaltia
Ylsando,a quafidade dos serviços prestados no &etofde tua atutçIo;
preMer os 'prlmelros atend!menloa, em ,ltuaçO", f1mergenciait, ltOS
membros, eervIdores e Ylsltantes do Mlnlstt!lrloPút;IIIco; propor 8
artlculaçAo a c:OlaboraçAoçam' Orgias e entidades ligados •
prevençao de acidentes do trabalho, dOenças proflaaJonala • do
trabalho; artlcular-so e colabOfar com as ,etorel responlavels pefos
recursos humanos, fornecendo resultados de levantamentos tkntcos
de rlllcoSdas 'éreas e allvldades para subsidiar a adoçA0 ,de mecfidas
de prevençlo;, Infonnar oa servkforet e a Olretorl...oer.l sobre 81

atividades lns,eJubrM,perigost5.e penosa' extstam" na InstIluIçlo.
seus rIsCos especificas, bem 'como IS med!d.,. e artemltlvas 'de
eOmlnaçlo OU neutrlnzaçlo dos 'mesmos; executar outras tarefes
correlatas,. conforme necessidade ou a aitMo de seu superior,
oblef'lSdas • regulamentaçlo da profIsslo de.m6dloo e espedal1stl
em medIcina do tTabálho,

Art. 12 S!o Inlr~uiidas no An,exo'Únlco que aeOmplnh. o Decreto
n2 6.748, de 20 de 'm.io de '2008, publleado n8l' p~glnas .de 116, do Olirlo 0&181 n'
20.375, de 27 do mesmo mês fi ano, IS segu!nles Iltere~s:

I - ftcl excluldll do Incllo 11- Medalha de Tempo de SerVIço -
V!nte Anos (Grau Prata) 8 pollcl.l milHar3° 80T 18590 ELIANE CAIADO oe CASTRO
DRAOALZEW, constante do ,nem 360,em vlrtude.de nloter o tenipo de efetivo servIÇo
na InstitulçAopare a sua conoessAo;

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, "'"

GolAn'la, 02 de ~ de 2013, 12S2da Repúbliça,

conhecimento das funç6es do MlnlstérioPúblico;

infOlTTlélleab~~lca<;

Art, 22 E~tll Decreto entra e~ vigor n. ~ata de ,u' publ1cllçAo,
retroaglndo os seus efen~s a 27 de ~elo de 2008. ' '

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR
. Joaquim CI.6udloFliJueiredoMesqulll[l.

13

113
66

."(NR)

EngenhllrieCIv!I

E nharilEl6lrial
ult«uf •• Urtll!lnlsmo

conhedmento das fu~ e org.nlz'çlo do Mlnlst6rtoP(IbIlco;

InkMmiWcabhlc.;

Referencla. ,.

serlprovidoemeoncurso 'b1!co.
Descri lo Sum&rladas T.re'as
Participardo planejamento.execuçlo e avaUaçllode plllnoS,projetos.
progTamlll.pelqulsas'e dlagnólltlcosd' .re. d. SllÍde,no Ambltode
Iltuaçto do MlnlstflrloPlibIIcO;ewd1l8l'na Interp!etaç.!ode I.udas e
oUtrosdocumentos mêdlcos; elabor.r pareceres té~lcoI relallVO!la
quest6M ligadas 6 medicina, QlJando solicitado por Orgllo de.
exeeuçAo ou da AdmlnlstnlÇ:!o.SUpl!rtordo Mlnlsterlo Público;
assessorar os membrosdo MinistérioPúbDco'na.nélise de process~
ou prOCldlmentOladministrativasque contenh.m queat6es IIgadlSt
medlclne;zelaf pele guarde, eo~o, mamrtençlo e IImpeZl'ldos
equlpementol e malenul, utllltados. bem como do locel de trabalho;
mantll'-!e atusliudo em felllÇAota tefld!ncfas e lnovaçOe, de sue .
afl~a de lltuaÇ60 e, des neeesslda<!es do setor/departamento;
participar do planejamento pare aplicaç60 de técnicas de tTabtlho
~ll.ndoequalidadedos,ervlçolpfesladosnotetordesu.atu~lo;
partlclparde semlnlrlos, trelnamentos,congrenos e cursoevlllOdo o
Im~eAl:llbloe o .perfelçoamentoprofissionalem sua Irea de IlMIs::aO:
I!XltCutaroutrlS !arelal correl.les, COfllormenecetsidade ou. ~rio
de,:,,~llj.'uperlor, observadas a regulamentaçto da profisslo de
mêcllco.

S.re oVldoemconcunlo Ubffce.
Descri SumArIades Taref'l
Particlp8rdo plenejamento,exeeyçAoe aveU,aÇlOde plenos, projetos,
progr8mal, pesqulln , diagnósticosdo letor de seaM do trabalho
do M(nIs~rloPúbOco;aWllnarna In!erpretaçto de laudos mMoas e
elaborar parecerl!l e Illudost&cnlcosqUándosolldlldo por ÓfgAode
execuçao ou da AdmlolstraçloSuperiordo Mln11t6r10PCrblico;tlrmar',
conferir.lulados e ~lagn6stll:Õspar. nnl da provimentode Clrgos,
.fastamentos, Rcenças,slndlcencfas li proceSSai dilCipllneres;atUllr
no ImbUoda uÍldl do Ir.b.lho e oeupacfonaldo MPGO;~.bonIr
laudos t6cnlcel, qUlndo datermlnado pela Cheh lmedlala ou
Institucional, lIobre as rela<;6" d. trabfllho, ins.lubrid.de,
perku!olld.d. e InClpaeldãdelaboral; iesliZlr 'x.mes perlOdlcote
requisitar,exsmee complementares, prIndpalmenta em relaçAo ts
allvldadeaque exigemou aprasentenrlndice de ri,co marot, inclusive
d. r•• dsptlç!o funclornll;,ld:enlltlcar,"necessãrio, em conjll"llocom
outros prollsslonals,as principaismedidasde pr~1I0 e controlede
fatores de rilCOpresentes no .mbient. , condJç6e1 de tr.blllho,
Inclvalvea COlTetaInclll;:açloe l1mlteldo uso da, EqulplfTlenlOlde
ProtaçAoIndividueI(EPI)e coletiva;atusr visando euenclalmente e
promoç,lo di laUde flllce , mentll das servidores do MPGO,
knmul.ndo e gerenciandOInformaçõesestetlatlCl!lSe epldem1or6g1cas
relativas ti mortalidade,morbldade, incapacidade pSrB o trsbelho,
.r. fm d. -. UllncIada aaúde e do an emento, Im lemente o li

Pr6-r ul,Ro, .
Formaçlo de nlvalsuperiorem Medicinae registroprofilllonel como
m!dico especlaTittaem Medlcln.do TIlIInIhono respectivoConselho
Regionalde Mediclrta;

Ter conduldo Resldlncl. Médica em Medldna do Trabalho ou tei'
liMo de Especl.U!lIl.em Medldna do Trllbalho, em qUlllqllf!l'dos'
CMOIdevldllmentereconhecido11registrado pelo Conselho Reg!onal
de Medicina; .

Conhedmenlo d., runç~s e OI{IanlnçAodo MlnlltflrloPüblI?O;

lnfomultlcab.êslca;

TtcnleollmP,lcc:I 111
T6tnleo.mS.rv SocIal

T<k:flIeoemE

T6cnlcoAmblenttl ~';t:l!tl,
E

T6a1lcoem~lclna

ANEXÇVIII

"ANEXOI

TAÍlEIJ\ DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NlvEL SUPERIOR

. ANEXOX

'ANEXO V

TABELA DAS TAREFAS TlplCAS ~ PRE-REaUIS;ITO~

ANEXO'IX

. "ANEXO 11

TABELA DOS CA~GOS DE PROVI~ENTO EFETIVO DE N'lvEL MtDIO

J

Diário Qficial
TABEIJ\ DA ":EMUNERAÇAOÓAS FUNÇOES DE cONFIANÇA

51mbólo
Fe-l
FC.2
FC.3
FC-<
FC-6
Fe-8
"FG-7
Fe-o
Fe-.
FG-10

...... :(NR}

C.~.Funelcnal- IldtAlueçAo

T6alIcoemlnfonnlltk:a

T6cnIoodo T6cnlco
Mlnlsltr10 EOlfIceçOe'
,PiJblb:l

01
02
Qenonj o

Tknicodo
Minl$t~rlq_..
Pübl1ce

03

cc-.
DE 15-

ec-s
CC-3

l.OE~1RQ0E2015.cc..
CC-<
ce-'
CC-,
eC.5
ec.s
CC-8
ec-s
CC-.
Ce-7

Remunert o slmbolo
FC-6
FC-'I
Fe-l
FC~5
FC-3

. Fe-7
FC.7

31

'0
10
I

.1•6
1•1
1

Quantitativo Remuneraçlo (~Imbolo)

Quentitlltlvo
3
3
3
7
7
7
8

Remuneração F~nçAo'
slmbolo

FC-'I ,
FC-8 6
FG-e 18
FG-S 25
FG-3 7
FG-8 1
FG-6 25
Fe-.4 28
Fe-l 6
FC-1 31
FC-1 42

'FC.3 15
F.C-4 11.
FC-8 6
FC-3 8
FC-a ,
FC-7 10
FC-< ,
FG-' 15
FC-8 2
FC..a 1

u de Gestão F-C- 5
TOTAL 270

ANEXO IV

c••••

Institucional11
Instituclonatlll

oril

.. ANEXOV

QUADRO DE 'CARGOS EM COM1:SSAO

Remun!!façAC? Quan'jlativo
lltmbolo
eC.5 31
ec-' 2
ec-s I
ce- • 1
. eCo7 31

"DEJlIEIllOIll!:lcnl-CCoI
CC-3 '"I'DlNoNEIRODl!2011_Ct-l
CC-S 14
CC-< 20
CC-, 5

Ce-5 "
1 ••
1

CC I
CC- I
Ce-. 12

, •• r ce-. 1

CC-lO I
ee-7 6

'CC-9 1
cc-s 1
CC.9 8

TOTAL 680

ANEXOU

CargClsde Provlmenlo Efetivo crladOfipor esl8 lei

ANEXO VII

TABEIJ\ DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO

•

ANEXom

C.rgos em Comlllllo criadospor,ellfllel

51mbolo
cc.,
CC.2
CC-3
cc-<

• Ce-6
CC-8
Ce-7
CC.fI'
CC.g
CG-10
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G o"," "'~ C•• rlllFundonal. eadeAtuaao OJJlnlflal1vo, T6enlcoem Infonn6tiCl 2'

... .. TêcnIçQem Metltina I. 2

tecnlco em EdinClçOes. Engtnh,ria Civil •
.. .. T6en1coem Edilicaç6es. EngenhariaElêtrica 3

l
T6cnIcoemEdlflcaç&e•• ~ltetura 2

NlvelSuperior. T6cnlcoem P,ieologla 3
, ,

3T6cnIcoemSlrvlçoSocIIl

r.mco Im Educaçlo 3

TecnlcoAmbiental-Engl!lnhélroQulm!co I

,,' T6cnlcoAmblenl~• Ecólogo 1

... Sec:rel6rloAlslstente 'O

NlvelJ~6d'Jo Alslstante Admlnl5trlli~O 'O
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